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CÂ MARA MUNICIPAL
- MOcocA _

TOCCLO
Estado de São Paulo

A( ) ComrssÔes

Projeto de Lei no. 01 /9E.

DÉ SPACH o

issoes

Dá dcnominaçiio em Rua locxliz.ada
jnnto a MÂrginal do Cirrrqo do
ArtesarEto.

ESPA NHA

PRÊSIDENTE

fAÇO SABER, que a CLmara Municipal
de Mococa, em Sess6o realiz,ada no dia _ de de
1.998, apÍovou Projeto de ki no. _/98, de autoia do
Vercador Fernando Scovini, e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Ártigo 1". - A Rua locali"ada junto a
MarSinat do Córrego do Artcsanato passa a denominar-se RUA
MARIA DE LOURDES FAUSTINO.

Artigo 20. - Esta Iri entra em vrgor na data
de sua pubhcação, revoga.das as disposições em contrário.

Ylenário Venerando Ribeiro da Silva, I3 de Outubro de 1.9gE.
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Estado fu 5ão Paulo

MARIA DE LOURDES FAUSTINO

Nascida aos 15 de Setembro de 1.926,

casou-se com o Sr. Geraldo Faustino, no dia 04 de Agosto de

1.944, com quem tlve nove filhos.

Trabalhou nas Fazendas, Ipê, Boiada

Amalia e Açucareira Santo Alexandre, dedicando ao trúalho

na Agricultura.

Mudou-se pam a cidade de Mococa, onde

continuou prestando serviços na Agricultura trúalhando para

turmeiros, residiu em Mococa durante 38 anos onde criou e

educou seus filhos.

Foi uma mulher admirada por todos que

com ela conüveu, dado seu çarâter, honestidade que só soube

fazer, sempre disposta a oferecer sua ajuda as pessoas a

procurava. 
,
Veio a falecer no dia 07 de Abril de 1982,

causando umatristeza imensa aos seus inúmeros amigos.

a is. r1..3

--------!--



li-

'' fr\
PROCESSO Na.804/98

Recebiment J Pâra

PROJETO DE LEr No.I09l98

recor em ]

Comlssâo dê

eceh;me

::'*

eslr'_rO e Oe_
/2.-: r#._
-----.1S..-.---- diâs

com o pf
yenclve, 

e

da Câ

Sala das Co : ôes pernt:.1?ntes
t,l.D.._1 rcçfi..._

a.

r*,:""ri" .. --"'--.-..-.

r. c§aqb e Da_rocGr em
com o g.êaÔ dl

daC

Comissâo Cê

tscussãc or

\

r:iJ F:
i3

venciuet eh 2U.
Sala Oas ilo.,,' s

$rgi;li tuhi
À-c-r--{ ?

/d, : qa
. ../,é . d{ai

,../.a.t D.q.8_
ÍIâ lií:ri,', ' :

!! Lt-r-" r_]'
I fi l] í0r8ad0r

es Pornr:n

dê jg

ii:,r ir'_::u ío I
S,,., ur, uo,*I

:a cn:fi,,./,1.Çf

A Po ROYA
Em DJ ussâo po f
Sessã o de is6}

I

AP ROVA
7/9tr-

es

ESP ANHA
Piesidente

r:»_»».y :\ '_i.il 
rl.íorcador

Z>.*Z/Z/
, . . :iet en lI 1,[_ l?.d-

i;isi iente

§a;ô ü;,

.t.s-3-....-

tDir ll :ú ir :

) ê! ú

s'

I

I



Cârnara r/%unicipal cle 'y'/larara

co}trssÂo DE coNsTITUrÇÃO, JUSTrÇÂ E REDÁÇÃO

RrroxÊncra PROJETO DE LEI NA.IO9/98

INTER-ESSADO FERNANDO SCOVINI

RELÂTOR

ASSUNTO Da denominação a rua localizada junto a marginal
do corrego do Artesanato de MARIA DE LOURDES FAUS

TINO.

Como relator dz mal#ra acirna epigrafada e dentro das atribuições dada

comissão, após esfudos da mesma, a proposifura tern plena procedência quaÍúo ao aspêcto

Con^difuciural, l ngal e Regimental, e qctando meritoriamerte erntrasada, resolvo acolhêla da

forma como está redigid4 exarando parecer FAVORÁVEL, à sua aprovação.

Esse é o nosso parecer s.mj.

Sa" ar" Comissões, 03 de Novembro de 1998

N êrt
APROVAD1O O PÂRECER DO RELATOR DE FAVORÁVEL AO PROJETO

Sala das Comissões, 04 de Novembro de 1998

Ronaldo Corraini

Marcia Rotta

:- NORBERTO GARIB

Gar ib



Ca*ono TllunicipaL cle 'y'/Lococa

conarssÃo DE SAUDE, enucaçÃo, cULTURÀ T.AzERETURISMO

RDFERÊNCIÂ PROJETO DE LEI NA.109198

REI.ATOR LUIZ BRAZ MARIANO

ÂSSI.]NTO Da denominação a rua localízada junto a marginal
do corrego do Artesanato de Maria de Lourd.es Faus

tino .

Corro relator da matéria supra mencionada, e dentro das

atribuiçÕes conferidas a esta Comissão, apírs estrrdos cletalhados da

propositura e tendo em vÍsta seu obJetivo, somos pelo seu pleno acolhimento,

o que nos leva a exarar parecer FAVORAVEL, à sua aprovação e respeitando

seu texto original.

Esse ê o nosso parecer s.mJ.

de Novemb-ro de l9q a

r
L:uíz BTaz Mariano

ÁPROVÂDO O PARECER DO REI TTOR DE F'ÂVORÁVEL AO PR(},IETO

Sala das Cornissões,

Jose Franc l-sco

i\

Marcia Rotta

beiro

INTERESS DO :- FERNANDo SCoVINI

Srf, ar* Comissões,
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17 de Novembro de Í.998.

Senhor Prefeito,

seguecôpiaao"*p.ai.nt|fi ."1,fj.'J.T§'Jil:"ff Jil:^X;:;i':yí:;
16 de Novembt o"t*o'ortógrafo 

n". o9z/9g- projeto de Lei nn. 1og/gg.
(de autoria do Vereador lernando Scovini)

Autógrafo n'. 093/98 - Projeto de Lei nn. 110/98.
(de autoria do VereadorJose lrancisco Ribeiro)

Autografo no. p94/98 - Pnrjeto de lei no. 111/98.
(de autona da Mesa da Cãmara)

Ao ensejo, apresentamos prctestos de elevada estima
e distinta consideração.

Mo"*u,
Of. n". 890/98-CM.

c

Exmo. Sr.
Dr. Walter de Souza Xavier
DD. Prefeito Municipal
Mococa
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Estado de São Paulo
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Projeto de Lei Íf. fO9/98.

Dá denominação em Rua
localizada junto a Marginal do
Córrego do Artesanato.

FAÇO SAIIER, que a Câmara
Municipal de Mococa, em Sessáo realizada no dia 16

de Novembro de 1.998, aprovou Projeto de ki ne.

109/98, de autoria do Vereador Fernando Scovini, e eu
sanciono e promulgo a segiuinte Lei:

Artigo ls. - A Rua localizada junto a
Marginal do Córrego do Artesanato passa a denominar-
se RUA MARLA DE IOURDES EAUSTINO.

Ârtigo 2q. - Esta ki entra em vi§or
na data de sua publicação, revo§adas as disposições
em contrário.

Câmara Municipal de Novembro de 1.998.

a

lo ú
HAC

LUIZ

sid

2'. Se
o

ES I']


